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Processo: nº 12500.129329/2024] 
Pregão Eletrônico: nº 90085/2025 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Fardamento Escolar 
Recorrente: ATOMOS COMERCIAL LTDA  
Recorrida: RS COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO LTDA  
 
 

I �± DO RELATO  

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa ATOMOS COMERCIAL LTDA  
inconformada com a decisão que declarou vencedora do certame a empresa RS COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO LTDA , no Pregão Eletrônico nº 90085/2025, cujo 
objeto é RP para Aquisição de Fardamento Escolar 

O recurso foi devidamente interposto no prazo legal (art. 165 da Lei nº 14.133/2021), e as 
contrarrazões foram apresentadas tempestivamente pela empresa vencedora. 

 
II �± DAS RAZÕES RECURSAIS (SÍNTESE) 

A recorrente alega, em síntese, que: 

1. Irregularidades contábeis graves nos balanços 2023 e 2024: 
o Ausência de ativo não circulante (imobilizado), incompatível com a atividade 

�³�L�Q�G�X�V�W�U�L�D�O�´�� 
o Concentraç�m�R�� �G�H�� ������������ �G�R�� �D�W�L�Y�R�� �H�P�� �³�D�G�L�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R�V�� �D�� �W�H�U�F�H�L�U�R�V�´, 

considerados não líquidos e de alto risco. 
o Índice de liquidez corrente artificial (745,73), inflado pelo registro indevido 

desses adiantamentos. 
o Erro grosseiro nas notas explicativas de 2023, trocando o valor do patrimônio 

líquido pelo ativo total. 
o Conclusão: os balanços seriam inidôneos para comprovar capacidade 

econômico-financeira, devendo ensejar inabilitação da RS. 
2. Descumprimento do edital �± amostras: 

o A RS teria deixado de apresentar amostras dos itens 14, 15 e 16 do lote 
(bermuda, legging e camiseta sem manga). 

o Diversas medidas das peças apresentadas divergiriam das especificações do 
termo de referência (tamanhos, mangas, comprimento, etc.). 

o O fio têxtil  usado teria título 28,18 Ne, abaixo do limite mínimo permitido pela 
ABNT NBR 13216 (30/1 Ne ±5%). 

o Pede a desclassificação imediata da RS, citando precedentes do TCU (Acórdão 
1921/2019) e do TJ-SP. 


